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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 007/2025.
DATA: 15 DE FEVEREIRO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI DE Nº40/2024

SÚMULA: “Revoga a Lei nº 601/2021, Dispõe sobre a regulamentação da concessão dos benefícios eventuais no âmbito do município de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, e dá outras providencias”. 




[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.



[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Revoga-se a Lei Municipal nº 601/2021, de 08 de dezembro de 2021.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 15 de fevereiro de 2025.
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Irineu Sandeski
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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